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"Indica necessidade implantação do Projeto
Cidade Limpa no município de Nova
8rasilândia d'Oeste. 11

o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao•
Poder Executivo Estadual através do Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços
Públicos a necessidade implantação do Projeto Cidade Limpa no município de Nova Brasilândia d'Oeste.

É de suma importância para Nova Brasilândia d'Oeste que seja implementado o Projeto
Cidade Limpa visto que a população está insatisfeita com a situação precária das vias públicas.

Os moradores têm solicitados através de lideranças locais como o Vereador Carlos Freire
Camargo que não aguentam mais os muitos buracos e os entulhos nas calçadas que acabam dificultando
o tráfego de veículos e impedindo uma circulação segura de pedestres.

O serviço de limpeza, patrolamento e encascalhamento das ruas e avenidas dos bairros,
mobilizando moradores a participar do mutirão realizando a lim . dos se terrenos nos dias da
programação, melhorando a qualidade de vida dos munícipes.

de março de 2017.
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